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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 102/2026 

07 de julho de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 51, da Lei 

Orgânica do município em vigor, em consonância com o §3º 

do Art. 2º da Lei Municipal nº 182/2000 de 1º de setembro 

de 2000, com as alterações promovidas pelo Art. 26 da 

Resolução Federal RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 38 DE 16 

DE JULHO DE 2009. 

Considerando a obrigatoriedade de Renovação do Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar – CAE, para o período 

2022-**2026; 

Considerando, as decisões dos Colegiados de representantes 

dos órgãos; 

Considerando, finalmente a obrigatoriedade de manter a 

continuidade das ações e funcionamento pleno do Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar – CAE; 

RESOLVE: 

Art. 1º -** NOMEAR, para compor o Conselho Municipal 

de Alimentação Escolar – CAE, deste município de Lastro – 

por UM PERÍODO DE 04 ANOS, a partir desta publicação, 

de acordo com suas representações os seguintes membros: 

I – Representantes do Poder Executivo 

Titular: Josemar Celestino de Paula 

CPF: *.184.834-** 

Suplente: Gerlania Ferreira dos Santos 

CPF: *.929.244-** 

II – Representantes dos Professores da rede municipal de 

ensino: 

1º Titular: Francisco Danilo Duarte Barbosa 

CPF: *.871.304-** 

Suplente: Maria da Conceição Abrantes 

CPF: *.684.814-** 

2º Titular: Maria das Graças de Oliveira 

CPF: *.457.294-** 

Suplente: Patrícia Martins Pereira 

CPF: *.498.394-** 

III – Representantes dos pais de alunos da rede municipal 

de ensino: 

1º Titular: Erica Maria Damiao Rodrigues Ribeiro 

CPF: *.406.554-** 

Suplente: Cristiane Kaline da Silva 

CPF: *.497.844-** 

2º Titular: Gabriela Pinheiro Da Silva 

CPF: *.340.574-** 

Suplente: Maria da Conceição Gomes de Abrantes 

CPF: *.820.584-** 

IV – Representantes da Sociedade Civil: 

Titular: Ricardo Raimundo de Oliveira 

CPF: *.605.038-** 

Suplente: Ângela Maria da Costa Silva 

CPF: *.528.364-** 

Titular: Ana Beatriz Ferreira Lopes 

CPF: *.271.324-** 

Suplente: Francisco Macilio Oliveira dos Santos 

CPF: *.932.854-** 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de 

Lastro/Paraíba, em 07 de Julho de 2026. 

Ronaldo Gonçalves Soares Sobrinho 

Prefeito 

 

Ofício nº 078/2026 

Lastro/PB, 02 de Julho de 2026. 

A Ilma. Senhora 

Claudianne Xavier 

Secretária Municipal de Educação 

Lastro – PB 

Assunto: Indicação de representantes do Poder Executivo 

para composição do Conselho de Alimentação Escolar – 

CAE. 

Ilustríssima Senhora, 

Em atendimento ao Ofício Circular da Secretaria Municipal 

de Educação -** SME nº 05 de 02 de Julho de 2026, que 
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trata da renovação da composição do Conselho de 

Alimentação Escolar – CAE, vimos, por meio deste, indicar 

os representantes do Poder Executivo Municipal para 

integrarem o referido Conselho, conforme segue: 

Titular: Josemar Celestino de Paula 

CPF: ***.184.834-**** 

Suplente: Gerlania Ferreira dos Santos 

CPF: ***.929.244-**** 

Informamos ainda que as indicações acima foram realizadas 

em conformidade com o disposto no art. 18 da Lei Federal 

nº 11.947, de 16 de junho de 2009, e na Resolução FNDE nº 

6, de 8 de maio de 2020 que disciplina a composição do 

Conselho de Alimentação Escolar, para que sejam adotadas 

as providências necessárias à formalização dos respectivos 

atos. 

Na oportunidade, renovamos nossos votos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Ronaldo Gonçalves Soares Sobrinho 

Prefeito(a) Constitucional do Município de Lastro – PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


